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LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração 

disponível dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de 

crédito e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e 

sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei 

nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e 

cinco por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins 

do § 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 

tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 

da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista e o 

empresário a que se refere o Título I do Livro II da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  
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III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação com cartão de crédito ou de arrendamento mercantil 

mencionada no caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 

10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil regulado por esta 

Lei; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na 

Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 

VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se refere o inciso III do 

caput e que mantém as contas para crédito da remuneração disponível dos empregados; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a 

sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VII - desconto, ato de descontar na folha de pagamento ou em momento anterior 

ao do crédito devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou verba 

rescisória o valor das prestações assumidas em operação de empréstimo, financiamento, 

cartão de crédito ou arrendamento mercantil; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015, e com redação dada pela 

Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, soldos, salários ou 

remunerações, descontadas as consignações compulsórias. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as 

autorizadas pelo empregado.  

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º não poderá exceder a 35% (trinta e 

cinco por cento) da remuneração disponível, conforme definido em regulamento, sendo 5% 

(cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito; e (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não 

poderá exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em 

regulamento.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  

 

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere 

esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização 

monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.  

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste 

artigo:  

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;  

b) dotações orçamentárias específicas;  

c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;  

d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;  

e) demais receitas patrimoniais e financeiras.  

§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente 

impenhoráveis.  

 

Art. 3º O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por um 

Conselho Curador, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e 

entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.649, de 27/5/1998, alterada pela Medida Provisória nº 

2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 1º A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo representante do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 3º Os representantes dos trabalhadores e dos empregados e seus respectivos 

suplentes serão indicados pelas respectivas centrais sindicais e confederações nacionais e 

nomeados pelo Ministro do Trabalho e da Previdência Social, e terão mandato de 2 (dois) 

anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.  

§ 4º O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente, a cada bimestre, por 

convocação de seu Presidente. Esgotado esse período, não tendo ocorrido convocação, 

qualquer de seus membros poderá fazê-la, no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo 

necessidade, qualquer membro poderá convocar reunião extraordinária, na forma que vier a 

ser regulamentada pelo Conselho Curador.  

§ 5º As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria simples 

de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.649, de 27/5/1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 
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§ 6º As despesas porventura exigidas para o comparecimento às reuniões do 

Conselho constituirão ônus das respectivas entidades representadas.  

§ 7º As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores no Conselho 

Curador, decorrentes das atividades desse órgão, serão abonadas, computando-se como 

jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.  

§ 8º Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social proporcionar ao 

Conselho Curador os meios necessários ao exercício de sua competência, para o que contará 

com uma Secretaria Executiva do Conselho Curador do FGTS.  

§ 9º Aos membros do Conselho Curador, enquanto representantes dos 

trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação até 

um ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos por 

motivo de falta grave, regularmente comprovada através de processo sindical.  

 

Art. 4º A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministério da Ação 

Social, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF o papel de agente operador.  

 

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:  

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do 

FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta lei, em consonância com a política nacional 

de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e 

infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;  

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como 

os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;  

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;  

IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos 

órgãos de controle interno para os fins legais;  

V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério 

da Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o 

cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;  

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao 

FGTS, nas matérias de sua competência;  

VII - aprovar seu regimento interno;  

VIII - fixar as normas e valores de remuneração do agente operador e dos agentes 

financeiros;  

IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;  

X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização;  

XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo 

Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos.  

XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador, 

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e 

débitos resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de 

composição de dívida com o FGTS. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

XIII - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FI-FGTS:  

a) aprovar a política de investimento do FI-FGTS, por proposta do Comitê de 

Investimento;  
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b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuição dos resultados positivos aos 

cotistas do FI-FGTS, em cada exercício;  

c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a composição do Comitê de 

Investimento;  

d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela 

administração e gestão do FI-FGTS, inclusive a taxa de risco;  

e) definir a exposição máxima de risco dos investimentos do FI-FGTS;  

f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos do FI-FGTS por setor, 

por empreendimento e por classe de ativo, observados os requisitos técnicos aplicáveis;  

g) estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotas e de retorno dos recursos à 

conta vinculada, observado o disposto no § 19 do art. 20 desta Lei;  

h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado pela Caixa Econômica Federal; 

e  

i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos trabalhadores, 

estabelecendo previamente os limites globais e individuais, parâmetros e condições de 

aplicação e resgate. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

 

Art. 6º Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de gestor da aplicação do 

FGTS, compete:  

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de acordo 

com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;  

II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação 

dos programas aprovados pelo Conselho Curador;  

III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, 

discriminando-os por Unidade da Federação, submetendo-os até 31 de julho ao Conselho 

Curador do Fundo;  

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento 

básico e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS, 

implementados pela CEF;  

V - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas do FGTS;  

VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao 

aprimoramento operacional dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-

estrutura urbana;  

VII - definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação popular, 

saneamento básico e infra-estrutura urbana.  

 

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe:  

I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e 

emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas e participar 

da rede arrecadadora dos recursos do FGTS;  

II - expedir atos normativos referentes aos procedimentos adiministrativo-

operacionais dos bancos depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos 

trabalhadores, integrantes do sistema do FGTS;  

III - definir os procedimentos operacionais necessários à execução dos programas 

de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana, estabelecidos pelo 

Conselho Curador com base nas normas e diretrizes de aplicação elaboradas pelo Ministério 

da Ação Social;  
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IV - elaborar as análises jurídica e econômico-financeira dos projetos de habitação 

popular, infra-estrutura urbana e saneamento básico a serem financiados com recursos do 

FGTS;  

V - emitir Certificado de Regularidade do FGTS;  

VI - elaborar as contas do FGTS, encaminhando-as ao Ministério da Ação Social;  

VII - implementar os atos emanados do Ministério da Ação Social relativos à 

alocação e aplicação dos recursos do FGTS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Curador.  

VIII - (VETADO na Lei nº 9.491, 9/9/1997) 

IX - garantir aos recursos alocados ao FI-FGTS, em cotas de titularidade do 

FGTS, a remuneração aplicável às cotas vinculadas, na forma do caput do art. 13 desta Lei. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007  e  retificado no DOU de 16/8/2007) 

Parágrafo único. O Ministério da Ação Social e a Caixa Econômica Federal 

deverão dar pleno cumprimento aos programas anuais em andamento, aprovados pelo 

Conselho Curador, sendo que eventuais alterações somente poderão ser processadas mediante 

prévia anuência daquele colegiado.  

 

Art. 8º O Ministério da Ação Social, a Caixa Econômica Federal e o Conselho 

Curador do FGTS serão responsáveis pelo fiel cumprimento e observância dos critérios 

estabelecidos nesta lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, 

ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores 

relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda 

não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, 

na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do 

montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato 

de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida 

pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 

comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de 

trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, 

quanto aos valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997) 

 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 

serão observados os seguintes critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 

pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 

individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 

reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o 
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saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

 

Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo 

contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da 

Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido levantado 

até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI Nº 12.712, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

 

 

Altera as Leis n
os

 12.096, de 24 de novembro 

de 2009, 12.453, de 21 de julho de 2011, para 

conceder crédito ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES, 9.529, de 10 de dezembro de 1997, 

11.529, de 22 de outubro de 2007, para incluir 

no Programa Revitaliza do BNDES os setores 

que especifica, 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 7.972, de 22 de dezembro de 1989, 

12.666, de 14 de junho de 2012, 10.260, de 12 

de julho de 2001, 12.087, de 11 de novembro 

de 2009, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

10.849, de 23 de março de 2004, e 6.704, de 

26 de outubro de 1979, as Medidas Provisórias 

nos 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, e 2.157- 

5, de 24 de agosto de 2001; dispõe sobre 

financiamento às exportações indiretas; 

autoriza a União a aumentar o capital social do 

Banco do Nordeste do Brasil S.A. e do Banco 

da Amazônia S.A.; autoriza o Poder Executivo 

a criar a Agência Brasileira Gestora de Fundos 

Garantidores e Garantias S.A. - ABGF; 

autoriza a União a conceder subvenção 

econômica nas operações de crédito do Fundo 

de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do 

Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - 

FDNE; autoriza a União a participar de fundos 

dedicados a garantir operações de comércio 

exterior ou projetos de infraestrutura de grande 

vulto; revoga dispositivos das Leis nos 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, e 12.545, de 14 de dezembro de 

2011; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 37. Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública, sob a forma 

de sociedade anônima, denominada Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e 

Garantias S.A. - ABGF, vinculada ao Ministério da Fazenda, com prazo de duração 

indeterminado.  
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Parágrafo único. A ABGF terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal, podendo, 

para a consecução de seus objetivos institucionais:  

I - criar subsidiárias, inclusive com fim específico de administrar fundos que 

tenham por objetivo a cobertura suplementar dos riscos de seguro rural nas modalidades 

agrícola, pecuária, aquícola e florestal;  

II - instalar escritórios, filiais, representações e outros estabelecimentos no País e 

no exterior;  

III - adquirir participação em empresas, públicas ou privadas, dos ramos 

securitário e ressecuritário, bem como dos ramos de atividades complementares às do setor de 

seguros e resseguros, com ou sem o controle do capital social, observado o disposto na alínea 

a do art. 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966.  

 

Art. 38. A ABGF terá por objeto:  

I - a concessão de garantias contra riscos:  

a) de morte e invalidez permanente - MIP do mutuário, em operações de crédito 

habitacional no âmbito de programas ou instituições oficiais; 

b) de danos físicos ao imóvel - DFI, em operações de crédito habitacional no 

âmbito de programas ou instituições oficiais; 

c) de crédito, em operações de crédito habitacional, no âmbito de programas ou 

instituições oficiais; 

d) comerciais, em operações de crédito ao comércio exterior com prazo superior a 

2 (dois) anos; 

e) políticos e extraordinários, em operações de crédito ao comércio exterior de 

qualquer prazo; 

f) de descumprimento de obrigações contratuais referentes a operações de 

exportação de bens ou serviços, conforme garantias previstas em estatuto; 

g) de crédito, em operações de aquisição de máquinas e implementos agrícolas, no 

âmbito de programas ou instituições oficiais; 

h) de crédito, em operações a microempreendedores individuais, autônomos, 

micro, pequenas e médias empresas; e 

i) de crédito educativo no âmbito de programas ou instituições oficiais; 

II - a constituição, administração, gestão e representação de fundos garantidores; e  

III - a constituição, administração, gestão e representação de fundos que tenham 

por único objetivo a cobertura suplementar dos riscos de seguro rural nas modalidades 

agrícola, pecuária, aquícola e florestal, desde que autorizada pela legislação aplicável aos 

seguros privados, observadas as disposições estabelecidas pelo órgão regulador de seguros.  

§ 1º A ABGF deixará de conceder garantias contra riscos que encontrem plena 

cobertura no mercado de seguros privados a taxas e condições compatíveis com as praticadas 

pela ABGF, ressalvada a prerrogativa de recusa de casos individuais pelo mercado.  

§ 2º Somente as coberturas prestadas pelo mercado de seguros privados com seus 

próprios recursos poderão caracterizar plena cobertura.  

§ 3º A ABGF não estará obrigada a conceder garantia contra risco em casos 

individuais que não obtiverem contratação no mercado de seguros em razão de recusa das 

seguradoras privadas.  

§ 4º A ABGF poderá prestar garantia de forma indireta por meio da aquisição de 

cotas de fundos garantidores de que não seja administradora ou de fundos de investimento em 
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direitos creditórios, desde que direcionados aos riscos de que trata a alínea h do inciso I do 

caput.  

§ 5º Fica a ABGF encarregada da gestão do Fundo de Estabilidade do Seguro 

Rural - FESR até a completa liquidação das obrigações desse Fundo, observadas as regras 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, conforme previsto no art. 

18 da Lei Complementar nº 137, de 26 de agosto de 2010. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 682, de 10/7/2015,  convertida na Lei nº 13.195, de 25/11/2015) 

§ 6º Ato do Poder Executivo disporá sobre a remuneração da ABGF pela gestão 

do Fundo de que trata o § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.195, de 25/11/2015) 

 

Art. 39. A ABGF sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 

inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.374, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por embarcações ou por sua 

carga e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. A indenização por morte ou invalidez permanente, causada 

exclusivamente por embarcações não identificadas, será devida conforme dispuser o CNSP.  

 

Art. 11. Comprovado o pagamento a sociedade seguradora que houver pago a 

indenização poderá, mediante ação própria, haver do responsável pelo acidente a importância 

efetivamente indenizada.  

 

Art. 12. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do Código de Processo Civil 

nas causas relativas aos danos pessoais regulados na presente Lei.  

 

Art. 13. A sociedade seguradora que infringir as disposições desta lei terá 

suspensa a autorização para operar no seguro referido no seu art. 2º, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades previstas.  

 

Art. 14. Não se procederá à inscrição, nem se expedirá provisão de registro, termo 

de vistoria ou certificado de regularização de embarcação, sem a comprovação da existência 

do seguro, em vigor, de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 1º Por ocasião das vistorias e inspeções deverão ser apresentados à autoridade 

competente, ainda, os comprovantes dos seguros que vigoraram desde a data da vistoria ou 

inspeção imediatamente anterior.  

§ 2º O responsável pela embarcação deverá portar e, sempre que solicitado pela 

autoridade, exibir o comprovante da existência deste seguro, em vigor.  

 

Art. 15. O responsável pela embarcação que deixar de contratar o seguro referido 

no art. 2º desta lei ficará sujeito à multa de valor igual ao dobro do prêmio anual, por ano ou 

fração de ano.  

§ 1º Para efeito de aplicação da multa a que se refere este artigo, considerar-se-á o 

valor do prêmio na data de sua aplicação.  

§ 2º As multas serão aplicadas pelas capitanias dos portos ou por repartições a 

elas subordinadas, na forma estabelecida pela Diretoria de Portos e Costas do Ministério da 

Marinha.  

§ 3º O produto das multas impostas será recolhido à conta do Tesouro Nacional, 

na forma estabelecida pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.  
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Art. 16. O CNSP expedirá normas disciplinadoras do seguro de que trata o art. 2º, 

no prazo de trinta dias, a contar da vigência desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.259, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
 

 

Altera as Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, para dispor acerca da incidência de 

imposto sobre a renda na hipótese de ganho de 

capital em decorrência da alienação de bens e 

direitos de qualquer natureza, e 12.973, de 13 

de maio de 2014, para possibilitar opção de 

tributação de empresas coligadas no exterior 

na forma de empresas controladas; e 

regulamenta o inciso XI do art. 156 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A extinção do crédito tributário pela dação em pagamento em imóveis, na 

forma do inciso XI do art. 156 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, atenderá às seguintes condições:  

I - será precedida de avaliação judicial do bem ou bens ofertados, segundo 

critérios de mercado;  

II - deverá abranger a totalidade do débito ou débitos que se pretende liquidar com 

atualização, juros, multa e encargos, sem desconto de qualquer natureza, assegurando-se ao 

devedor a possibilidade de complementação em dinheiro de eventual diferença entre os 

valores da dívida e o valor do bem ou bens ofertados em dação.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2016.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

Brasília, 16 de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Nelson Barbosa 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 
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XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

 

Seção II 

Pagamento 
 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 

tributário. 

 

Art. 158. O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento: 

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; 

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos.  

 

Art. 159. Quando a legislação tributária não dispuser a respeito, o pagamento é 

efetuado na repartição competente do domicílio do sujeito passivo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 
Revogada pela Lei Ordinária nº 7.839 de 12 de Outubro de 1989.  

  

 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo CONGRESSO 

NACIONAL, nos têrmos do artigo 5º, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965:  

 

Art. 1º. Para garantia do tempo de serviço ficam mantidos os Capítulos V e VII do 

Título IV da Consolidação das Leis do Trabalho, assegurado, porém aos empregados o direito 

de optarem pelo regime instituído na presente Lei.  

§ 1º O prazo para a opção é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da 

vigência desta Lei para os atuais empregados, e da data da admissão ao emprêgo quanto aos 

admitidos a partir daquela vigência.  

§ 2º A preferência do emprego pelo regime desta Lei deve ser manifestada em 

declaração escrita, e, em seguida anotada em sua Carteira Profissional, bem como no 

respectivo livro ou ficha de registro.  

§ 3º Os que não optarem pelo regime da presente Lei, nos prazos previstos no § 

1º, poderão fazê-lo, a qualquer tempo, em declaração homologada pela Justiça do Trabalho, 

observando-se o disposto no art. 16.  

 

Art. 2º. Para os fins previstos nesta Lei, tôdas as emprêsas sujeitas à Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, até o dia 20 (vinte) de cada mês, em 

conta bancária vinculada, importância correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração 

paga no mês anterior a cada empregado, optante ou não, excluídas as parcelas não 

mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT.  

Parágrafo único. As contas bancárias vinculadas aludidas neste artigo serão 

abertas em nome do empregado que houver optado pelo regime desta Lei, ou em nome da 

emprêsa, mas em conta individualizada, com relação ao empregado não optante.  

 

Art. 3º. Os depósitos efetuados na forma do art. 2º são sujeitos à correção 

monetária de acôrdo com a legislação específica, e capitalizarão juros, segundo o disposto no 

art. 4º.  

§ 1º A correção monetária e a capitalização dos juros correrão à conta do Fundo a 

que se refere o art. 11.  

§ 2º O montante das contas vinculadas decorrentes desta Lei é garantido pelo 

Govêrno Federal, podendo o Banco Central da República do Brasil instituir seguro especial 

para êsse fim.  

 

Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na 

seguinte progressão:  

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

emprêsa;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1989/lei-7839-12-outubro-1989-367690-norma-pl.html
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II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

emprêsa;  

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesma 

emprêsa;  

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma 

emprêsa, em diante.  

§ 1º No caso de mudança de emprêsa, observa-se-ão os seguintes critérios:  

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à 

taxa inicial, a capitalização de juros progressiva, prevista neste artigo;   

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo 

determinado, ou de cessação de atividade da emprêsa, ou, ainda, na hipótese prevista no § 2º 

do art. 2º da CLT, a capitalização de juros prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade;   

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de 

juros retornará à taxa imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão 

do contrato.   

§ 1º Para os fins previstos na letra b do § 1º, considera-se cessação de atividades 

da emprêsa a sua extinção de atividades da emprêsa a sua extinção total, ou o fechamento de 

quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte de suas 

atividades, sempre que qualquer destas ocorrências implique a rescisão do contrato de 

trabalho.  

 

Art. 5º. Verificando-se mudança de emprêsa a conta vinculada será transferida 

para estabelecimento bancário de escolha do nôvo empregador.  

 

Art. 6º. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte da emprêsa, sem 

justa causa, ficará esta obrigada a depositar, na data da dispensa, a favor do empregado, 

importância igual a 10% (dez por cento) dos valôres do depósito, da correção monetária e dos 

juros capitalizados na sua conta vinculada, correspondentes ao período em que o empregado 

trabalhou na emprêsa.  

 

Art. 7º. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por justa causa, nos têrmos do 

artigo 482 da CLT, o empregado fará jus ao valor dos depósitos feitos em seu nome, mas 

perderá, a favor do Fundo aludido no art. 11 desta Lei, a parcela de sua conta vinculada 

correspondente à correção monetária e aos juros capitalizados durante o tempo de serviço 

prestado à emprêsa de que fôr despedido.  

 

Art. 8º. O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas seguintes condições 

conforme se dispuser em regulamento:  

I - no caso de rescisão sem justa causa, pela emprêsa, comprovada mediante 

declaração desta, do Sindicato da categoria do empregado ou da Justiça do Trabalho, ou de 

cessação de suas atividades, ou em caso de término de contrato a prazo determinado, ou, 

finalmente de aposentadoria concedida pela Previdência Social, a conta poderá ser livremente 

utilizada;  

II - no caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, a conta poderá ser 

utilizada, parcial ou totalmente, com a assistência do Sindicato da categoria do empregado ou, 

na falta dêste, com a do representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social 

(MTPS), nas seguintes situações devidamente comprovadas:  
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a) aplicação de capital em atividade comercial, industrial ou agropecuária, em que 

se haja estabelecido individualmente ou em sociedade;   

b) aquisição de moradia própria nos têrmos do art. 10 desta Lei;   

c) necessidade grave e premente, pessoal ou familiar;   

d) aquisição de equipamento destinado a atividade de natureza autônoma;   

e) casamento do empregado do sexo feminino.   

III - durante a vigência do contrato de trabalho, a conta sòmente poderá ser 

utilizada na ocorrência das hipóteses previstas nas letras b e do item II dêste artigo.  

 

Art. 9º. Falecendo o empregado, a conta vinculada em seu nome será transferida 

para seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, e entre êles 

rateada segundo o critério adotado para concessão de pensões por morte.  

Parágrafo único. No caso dêste artigo, não havendo dependentes habilitados no 

prazo de 2 (dois) anos a contar do óbito, o valor da conta reverterá a favor do Fundo a que 

alude o art. 11.  

 

Art. 10. A utilização da conta vinculada, para o fim de aquisição de moradia 

própria, é assegurada ao empregado que completar, depois a vigência desta Lei, 5 (cinco) anos 

de serviço na mesma emprêsa ou em emprêsas diferentes, de acôrdo com as disposições da 

Lei nº 4.380 de 21 de agôsto de 1964, por intermédio do Banco Nacional de Habitação 

(BNH), de conformidade com as instruções por êste expedidas.  

§ 1º O BNH poderá, dentro das possibilidades financeiras do Fundo, autorizar, 

para a finalidade de que trata êste artigo, a utilização da conta vinculada, por empregado que 

tenha tempo menor de serviço que o ali mencionado desde que o valor da própria conta, ou 

êste complementado com poupanças pessoais, atinja a pelo menos 30% (trinta por cento) do 

montante do financiamento pretendido.  

§ 2º O BNH poderá instituir, como adicional, nos contratos de financiamento de 

que trata êste artigo, um seguro especial para o efeito de garantir a amortização do débito 

resultante da operação em aso de perda ou redução do salário percebido pelo empregado.  

 

Art. 11. Fica criado o -Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- (FGTS), 

constituído pelo conjunto das contas vinculadas a que se refere esta Lei, cujos recursos serão 

aplicados com correção monetária e juros, de modo a assegurar cobertura de suas obrigações, 

cabendo sua gestão ao Banco Nacional de Habitação.  

 

Art. 12. A gestão do FGTS pelo BNH far-se-á segundo planejamento elaborado e 

normas gerais expedidas por um Conselho Curador, integrado por um representante do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social, um representante do Ministério Extraordinário 

para o Planejamento e Coordenação Econômica, um representante das categorias profissionais 

e o Presidente do BNH, que o presidirá.  

§ 1º Os representantes dos Ministérios serão designados pelos respectivos 

Ministros; os das categorias, eleitos pelo período de 2 (dois) anos, cada um, pelas respectivas 

Confederações em conjunto.  

§ 2º Os membros-representantes perceberão, por sessão a que comparecem, até o 

máximo de 4 (quatro) por mês, a gratificação equivalente a 1 (um) salário-mínimo.  
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§ 3º Os membros-representantes terão suplentes designados ou eleitos, pela 

mesma forma que os titulares; o Presidente do BNH designará o seu suplente dentre os 

diretores dessa autarquia.  

 

Art. 13. As aplicações do Fundo serão feitas diretamente pelo BNH ou pelos 

demais órgãos integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ou ainda pelos 

estabelecimentos bancários para êsse fim credenciados como seus agentes financeiros 

segundo normas fixadas pelo BNH e aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional, em 

operações que preencham os seguintes requisitos:  

I - garantia real;  

II - correção monetária igual à das contas vinculadas mencionadas no art. 2º, desta 

Lei;  

III - rentabilidade superior ao curso do dinheiro depositado, inclusive os juros.  

§ 1º O programa de aplicações será feito baseado em orçamento trimestral, 

semestral ou anual, de acôrdo com as normas de que trata êste artigo.  

§ 2º Os excedente em relação à previsão orçamentária serão aplicados em 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ou em títulos que satisfaçam os requisitos de 

manutenção do poder aquisitivo da moeda.  

§ 3º No Programa de aplicações serão incluídas previsões do BNH para execução 

do programa habitacional.  

§ 4º Aos agentes financeiros será creditada, a título de taxa de administração, 

percentagem não superior a 1% (um por cento) dos depósitos efetuados, a qual será fixada 

anualmente, para cada região do País pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do 

BNH.  

 

Art. 14.  O BNH restituirá ao Fundo, acrescido dos juros e da correção monetária, 

o montante das aplicações de que trata o art. 13.  

 

Art. 15.   As despesas decorrentes da gestão do Fundo pelo Banco Nacional de 

Habitação serão custeadas com os diferenciais de juros obtidos nas operações de aplicação, 

em relação aos custos de capitalização, em relação aos custos de capitalização do Fundo, 

limitadas as de administração a uma percentagem fixada anualmente pelo Conselho 

Monetário Nacional.  

 

Art. 16.   Os empregados que, na foma do art. 1º optarem pelo regime desta Lei 

terão, na ocorrência de rescisão do contrato de trabalho, regulados os diretios relativos ao 

tempo de serviço anterior à opção, de acôrdo com o sistema estabelecido no Capítulo V do 

Título IV da CLT, calculada, porém, a indenização, para os que contem 10 (dez) ou mais anos 

de serviço, na base prevista no artigo 497 da mesma CLT. Pelo tempo de serviço posterior à 

opção, terão assegurados os direitos decorrentes desta Lei.  

§ 1º  O valor da indenização, correspodnente ao tempo de serviço anterior à 

opção, será complementado pela emprêsa, mediante depósito na conta vinculada do 

emrpegado.  

§ 2º  É facultado à emprêsa, a qualquer tempo, desobrigar-se da responsabilidade 

da indenização relativa ao tempo de serviço anterior à opção depositando na conta viculada do 

empregado o valor correspodente na data do depósito.  
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§ 3º  Aos depósitos efetuados nos têrmos do § 2º, aplicam-se tôdas as disposições 

desta Lei.  

 

Art. 17.  No caso de extinção do contrato de trabalho do empregado não optante, 

observar-se-ão os seguintes critérios:  

 

I - havendo indenização a ser paga, a emprêsa poderá utilizar o valor do depósito 

da conta vinculada, até o montante da indenização por tempo de serviço;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 

reclamação de direitos por parte do empregado, a emprêsa poderá levantar a seu favor o saldo 

da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente do 

MTPS.  

Parágrafo único.   A conta individualizada do empregado não optante dispensado 

sem justa causa antes de completar um ano de serviço, reverterá a seu favor; se despedido 

com justa causa, reverterá a favor do FGTS. Decorrido êsse período, a conta poderá ser 

utilizada pela emprêsa na forma dêste artigo.  

 

Art. 18.   A emprêsa que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, dentro dos 

prazos nela prescritos, ficará sujeita à correção monetária, à multa e às cominações penais 

revista na legislação do Impôsto de Renda, além de responder pela capitalização dos juros na 

forma do art. 4º.  

 

Art. 19.   Competirá à Previdência Social, por seus órgãos próprios a verificação 

do cumprimento do disposto nos artigos 2º e 6º desta Lei, procedendo, em nome do Banco 

Nacional de Habitação, ao levantamento dos débitos porventura existentes e às respectivas 

cobranças administrativa ou judicial, pela mesma forma e com os mesmos privilégios das 

contribuições devidas à Previdência Social.  

§ 1º  Por acôrdo entre o BNH e o Departamento Nacional da Previdência Social 

será fixada taxa remuneratória pelos encargos atribuídos, à Previdência Social neste artigo.  

§ 2º  No caso de cobrança judicial, ficará a emprêsa devedora obrigada, também, 

ao pagamento da taxa remunratória de que trata o § 1º, das custas e das percentagens judiciais.  

§ 3º  As importâncias cobradas pela Previdência Social, na forma dêste artigo, 

serão diretamente depositadas no FGTS, deduzida em favor daquela a taxa remuneratória 

referida no § 1º e obedecidas as demais prescrições da presente Lei.  

 

Art. 20.  Independente do procedimento estabelecido no art. 19, poderá o próprio 

empregado ou seus dependentes, ou por êles o seu Sindicato nos casos previstos nos artigos 8º 

e 9º, acionar diretamente a emprêsa por intermédio da Justiça do Trabalho, para compelí-la 

efetuar o depósito das importâncias devidas nos têrmos desta Lei, com as cominações do art. 

18.  

Parágrafo único.   Da propositura da reclamação, será sempre notificado o órgão 

local da entidade de Previdência Social a que fôr filiado o emrpegado, para fins de interêsse 

do FGTS.  

 

Art. 21.   É competente a Justiça do Trabalho para julgar os dissídios entre os 

empregados e as emprêsas oriundos da aplicação desta Lei, mesmo quando o BNH e a 

Previdência Social figurrem no feito como litisconsortes.  
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Art. 22.  Ficam extintos, a partir da vigência desta Lei, os seguintes ônus a cargo 

das emprêsas:  

 

I - O Fundo de Indenizações Trabalhistas, criado pelo art. 2º § 2º, e a contribuição 

prevista no § 3º da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, com a alteração feita pelo art. 6º, 

parágrafo único, letra a , da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965;  

II - a contribuição estabelecida pelo art. 6º, parágrafo único, letra a , da Lei nº 

4.923, de 23 de dezembro de 1965, para o Fundo de Assistência ao Desemprêgo;  

III - a contribuição para o BNH, prevista no art. 22 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agôsto de 1964, com a alteração feita pelo art. 35, § 2º, da lei nº 4.863, de 29 de novembro de 

1965;  

IV - a contribuição para a Legião Brasileira de Assistência, prevista no Decreto-

Lei nº 4.830, de 15 de outubro de 1942 alterado pelo disposto no Decreto-lei nº 8.252, de 29 

de novembro de 1945.  

Parágrafo único. A manutenção dos serviços da LBA correrá à conta dos recursos 

orçamentários anualmente incluídos no orçamento da União, ficando aberto, no corrente 

exercício, o crédito especial de Cr$ 35.000.000.000 (trinta e cinco bilhões de cruzeiros) para 

êste fim.  

 

Art. 23.   Fica reduzida para 1,5% (um e meio por cento) a contribuição devida 

pelas emprêsas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço Social da Indústria e dispensadas 

estas entidades da subscrição compulsória a que alude o art. 21 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agôsto de 1964.  

 

Art. 24.  É vedada a dispensa do empregado sindicalizado, a partir do momento do 

registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação sindical, até o final do seu 

mandato, caso seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente 

apurada nos têrmos da CLT.  

Parágrafo único. No caso de licença não remunerada para melhor desempenhar 

funções de direção ou de representação sindical, o empregado que optar pelo regime desta Lei 

será por ela amparado, cabendo à respectiva entidade sindical o encargo de cumprir o disposto 

no art. 2º.  

 

Art. 25.   O empregado optante ou não, que fôr dispensado sem justa causa ou que 

atingir o término de contrato a prazo determinado, antes de completar 1 (um) ano de serviço 

na mesma emprêsa, fará jus ao pagamento de férias, de acôrdo com o art. 132, letra a), da 

CLT, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês trabalhado, considerando-se como mês 

completo a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.  

 

Art. 26.   As contas bancárias vinculadas, em nome dos empregados são 

protegidas pelo disposto no art. 942 do Código de Processo Civil.  

 

Art. 27.  São isentos de impostos federais os atos e operações necessários à 

aplicação desta lei, quando praticados pelo BNH, pelos empregados e seus dependentes, pela 

semprêsas e pelos estabelecimentos bancários, conforme se dispuser em regulamento.  
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Parágrafo único.   Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos 

têrmos desta Lei, aos empregados e seus dependentes.  

 

Art. 28.   A extinção e a redução de encargos previstas nos arts. 22 e 23 somente 

se verificarão a partir da data da vigência desta Lei.  

 

Art. 29.   O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta Lei no prazo de 30 

(trinta) dias a contar da data de sua publicação.  

 

Art. 30.  Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da 

publicação de seu Regulamento, revogadas as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de setembro de 1966; 145º da Independência e 78º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

Octávio Bulhoes  

L. G. do Nascimento e Silva  

Roberto Campos  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 128, DE 2005 
 

 

Aprova as Normas Disciplinadoras e os 

Elementos Mínimos que, obrigatoriamente, 

devem constar do bilhete do Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Embarcações ou por sua Carga – Seguro 

DPEM. 

 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma do 

disposto no art. 34, inciso XI, do Decreto no 60.459, de 13 de março de 1967, considerando o 

que consta do Processo CNSP no 01, de 16 de abril de 1998 – na origem, e SUSEP no 

15414.001114/2005-03, de 29 de março de 2005, torna público que o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP, em sessão ordinária realizada em 29 de 

abril de 2005, no uso de suas atribuições legais, considerando a alínea “l” do Decreto-Lei no 

73, de 21 de novembro de 1966m e a Lei no 8.374, de 30 de dezembro de 1991, 

 

R E S O L V E U: 

 

Art. 1° Aprovar as Normas Disciplinadoras e os Elementos Mínimos que, 

obrigatoriamente,devem constar do bilhete do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causados por Embarcações ou por sua Carga – Seguro DPEM, que integram os anexos desta 

Resolução. 

 

Art. 2º As Sociedades Seguradoras estabelecerão modelos próprios de bilhetes 

contendo os elementos mínimos, conforme estabelecido no Anexo II desta Resolução. 

§ 1° Será obrigatório, a partir de 1º de janeiro de 2006, a inclusão de todos os itens 

do Anexo II desta Resolução em todas as via do bilhete. 

§ 2° Os termos constantes do bilhete deverão ser expressos em linguagem clara e 

objetiva, não gerando multiplicidade de interpretações, bem como apresentar, com destaque, 

as obrigações e/ou restrições de direito do segurado. 

§ 3° Deverá haver ordenamento lógico nas cláusulas do bilhete, com as 

informações referentes ao mesmo assunto agregadas em um só item ou em itens subseqüentes. 

 

Art. 3º A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, a qualquer tempo e 

sempre que necessário, adotará as medidas que adeqüem os valores relativos ao prêmio desse 

seguro, com vistas à preservação de seu equilíbrio técnico-atuarial e econômico-financeiro. 

 

Art. 4º A SUSEP, a cada ano, determinará e informará os valores que deverão ser 

constituídos mensalmente para a provisão de sinistros ocorridos e não avisados - IBNR. 
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Art. 5º A SUSEP fica autorizada a baixar as normas complementares necessárias à 

execução das disposições desta Resolução. 

Art. 6° Aos casos não previstos nesta Resolução aplicam-se as disposições 

normativas em vigor. 

Art. 7º A falta de cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará o infrator às 

penas previstas em lei e na regulamentação em vigor. 

 

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2006, ficando revogada 

a Resolução CNSP nº 22, de 17 de fevereiro de 2000, e a Resolução CNSP n° 38, de 8 de 

dezembro de 2000. 

 

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2005. 

 

RENÊ GARCIA JR. 

Superintendente da Superintendência de Seguros Privados 

 

ANEXO I 

NORMAS DISCIPLINADORAS DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS 

PESSOAIS CAUSADOS POR EMBARCAÇÕES OU POR SUA CARGA - SEGURO 

DPEM 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGATORIEDADE DO SEGURO 

 

Art. 1° Estão obrigados a contratar este seguro todos os proprietários ou 

armadores em geral, de embarcações nacionais ou estrangeiras sujeitas à inscrição nas 

Capitanias dos Portos ou Repartições a estas subordinadas. 

 

CAPÍTULO II 

DAS CONDIÇÕES DE COBERTURA 

 

Art. 2° Este seguro tem por finalidade dar cobertura aos danos pessoais causados 

por embarcações ou por sua carga às pessoas embarcadas, transportadas ou não transportadas, 

inclusive aos proprietários, tripulantes e condutores das embarcações, independentemente da 

embarcação estar ou não em operação. 

Parágrafo único. No caso de acidente ocorrido fora do território nacional, somente 

terão cobertura as pessoas embarcadas ou transportadas em embarcações de bandeira 

brasileira. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

..................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

..................................................................................................................................................... 

 

]TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

 

Seção II 

Pagamento 
 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 

tributário. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 104, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

 

"Art. 9º ...................................................................................... 

.................................................................................................."  

 

"IV - ........................................................................................ 

................................................................................................."  

 "c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observados os 

requisitos fixados na Seção II deste Capítulo;" (NR)   

"..............................................................................................." 

 

"Art. 14. ..................................................................................."  

 

"I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 

qualquer título;" (NR) 

 

"...................................................................................................."  

 

"Art. 43. ....................................................................................... 

....................................................................................................."  

 

"§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 

rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da 

origem e da forma de percepção."  

 

"§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei 

estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, 

para fins de incidência do imposto referido neste artigo." (AC)  

 

"Art. 116. .................................................................................... 

....................................................................................................."  
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"Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 

negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da 

obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em 

lei ordinária." (AC)  

 

"Art. 151. ...................................................................................... 

......................................................................................................"  

 

"V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras 

espécies de ação judicial;" (AC)  

 

"VI - o parcelamento." (AC)  

 

"...................................................................................................."  

 

"Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição 

estabelecidas em lei específica." (AC)    

 

"§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito 

tributário não exclui a incidência de juros e multas." (AC)  

 

"§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta 

Lei, relativas à moratória." (AC)  

 

"Art. 156. ............................................................................................... 

..............................................................................................................."  

 

"XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições 

estabelecidas em lei." (AC)  

"............................................................................................................."  

 

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de 

tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial." (AC)  

 

"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a 

divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de 

informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou 

financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de 

seus negócios ou atividades." (NR)   

 

"§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 

199, os seguintes: " (NR)  

 

"I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;" (AC)  
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"II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 

Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo 

administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de 

investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de 

infração administrativa." (AC)  

 

"§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração 

Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a 

entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, 

que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo." (AC)  

 

"§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a:" (AC)  

 

"I - representações fiscais para fins penais;" (AC)  

"II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;" (AC)  

"III - parcelamento ou moratória." (AC)  

 

"Art. 199. ......................................................................................."  

 

"Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em 

tratados, acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados 

estrangeiros no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos." 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Martus Tavares 

 


